
ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA  

MOÇÃO DE APOIO Nº 0002/2023

MOÇÃO DE APOIO PARA TODOS OS
D E P U T A D O S  C A T A R I N E N S E S  P E L A
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 0010/2023,
EM TRÂMITE NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE
SANTA CATARINA, QUE TRATA SOBRE A
C L A S S I F I C A Ç Ã O  D O  F U M O  N A S
PROPRIEDADES PRODUTORAS

Excelentíssimo Senhor
Jeferson Chupel
Presidente da Câmara Municipal de Papanduva

Os Vereadores  que ao presente subscrevem, requerem que seja enviada para
todos os deputados catarinenses Moção de Apoio ao Projeto de Lei n° 0010/2023, em trâmite na
Assembleia Legislativa de Santa Catarina, de autoria do Deputado Sargento Lima, que propõe
mudar o sistema de classificação de tabaco. A proposta é para que seja feita a classificação do
fumo na propriedade rural, caso o agricultor solicite, e não mais somente na indústria ou na
empresa que comercializa o tabaco. A classificação das folhas será no ato da aquisição do fumo.
Se o produtor não concordar com o preço a ser pago terá a liberdade de não vender o seu
produto.

A proposta é de suma importância para 55 mil famílias que trabalham na produção
de fumo no nosso estado, inclusive as papanduvenses. Santa Catarina é responsável por 20%
da produção nacional de fumo e precisa que a legislação pertinente ao assunto .

Sala das Sessões em, 02 de março de 2023.

De autoria:

Jeferson Chupel
Presidente 

Vereadores que subscrevem:

Alexandre Miguel Grabovski
Vereador 

Mariângela Silveira Senna
Vereadora 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA  

Moises dos Passos
Vereador 

Jacqueline Tabalipa de Almeida Balena
Vereadora 

Ernildo Selinke
Vereador 

Sandra Aparecida da Silva
Vereadora 

Marli Meireles Prestes de Luca
Vereadora 

Valdecir Vaneski (Branco)
Vereador 
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ENC: Moção de Apoio p/ Lei de 0010/2023, que versa sobre a classificação do Tabaco
nas propriedades

MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>
Qua, 22/03/2023 19:43

Para: Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

De: assessoriaparlamentar17@cmpapanduva.sc.gov.br <assessoriaparlamentar17@cmpapanduva.sc.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 22 de março de 2023 09:29
Para: ALTAIR DA SILVA <dep.altairsilva@alesc.sc.gov.br>; ANA CAROLINE CAMPAGNOLO
<ana@alesc.sc.gov.br>; ANTIDIO ALEIXO LUNELLI <depan�diolunelli@alesc.sc.gov.br>;
camilo@camilomar�ns.com.br <camilo@camilomar�ns.com.br>; deputado@carloshumberto.sc
<deputado@carloshumberto.sc>; EGIDIO MACIEL FERRARI <deputadoegidio@alesc.sc.gov.br>; DR VICENTE
<dr.vicente@alesc.sc.gov.br>; EMERSON LUCIANO STEIN <deputadoemerson@alesc.sc.gov.br>;
fabiano@fabianodaluz.com.br <fabiano@fabianodaluz.com.br>; FERNANDO KRELLING
<fernandokrelling@alesc.sc.gov.br>; IVAN NAATZ <ivannaatz@alesc.sc.gov.br>; JAIR ANTONIO MIOTTO
<jairmio�o@alesc.sc.gov.br>; JESSE DE FARIA LOPES <dep.jesselopes@alesc.sc.gov.br>; JOSE MILTON
SCHEFFER <josemilton@alesc.sc.gov.br>; JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>; LUCAS FELIPE
MELO NEVES <lucasneves@alesc.sc.gov.br>; lucianecarmina�13@gmail.com
<lucianecarmina�13@gmail.com>; MARCIUS DA SILVA MACHADO <marcius.machado@alesc.sc.gov.br>;
MARCOS DA ROSA <depmarcosdarosa@alesc.sc.gov.br>; MARCOS LUIZ VIEIRA
<marcosvieira@alesc.sc.gov.br>; MARIO PINTO DA MOTTA JUNIOR <depmariomo�a@alesc.sc.gov.br>;
marquitopsol@gmail.com <marquitopsol@gmail.com>; EDILSON MASSOCCO
<deputadomassocco@alesc.sc.gov.br>; contato@matheuscadorin.com.br
<contato@matheuscadorin.com.br>; MAURICIO JOSE ESKUDLARK <eskudlark@alesc.sc.gov.br>;
depmauriciopeixer@gmail.com <depmauriciopeixer@gmail.com>; MAURO DE NADAL
<maurodenadal@alesc.sc.gov.br>; gabinete@napoleaobernardes.com.br
<gabinete@napoleaobernardes.com.br>; Deputado Neodi Sare�a <gabinetesare�a@alesc.sc.gov.br>; NILSO
JOSÉ BERLANDA <deputadoberlanda@alesc.sc.gov.br>; OSCAR GUTZ <deputadooscargutz@alesc.sc.gov.br>;
PEDRO BALDISSERA <padrepedro@alesc.sc.gov.br>; gabinetepaulinha@gmail.com
<gabinetepaulinha@gmail.com>; FELIPPE LUIZ COLLACO <pepe.collaco@alesc.sc.gov.br>; SERGIO DA ROSA
GUIMARÃES <sergioguimaraes@alesc.sc.gov.br>; RODRIGO MINOTTO <rodrigomino�o@alesc.sc.gov.br>;
CARLOS HENRIQUE DE LIMA <dep.sargentolima@alesc.sc.gov.br>; SERGIO MOTTA RIBEIRO
<depsergiomo�a@alesc.sc.gov.br>; Deputado Estadual Tiago Zilli <dep�agozilli@alesc.sc.gov.br>; VOLNEI
WEBER <volneiweber@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Moção de Apoio p/ Lei de 0010/2023, que versa sobre a classificação do Tabaco nas propriedades
 
De ordem do Presidente desta Casa Legislativa, vereador Jeferson Chupel,
encaminho anexo a MOÇÃO DE APOIO Nº 0002/2023.

Por gentileza, acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Luiz Henrique Saliba Filho
Assessor Parlamentar

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA
Site: www.cmpapanduva.sc.gov.br
Email: secretaria@cmpapanduva.sc.gov.br
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Fone: (47) 3653-2721
       (47) 3653-2093

_______________________________________________________________________
Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode
conter informações confidenciais, que todas as informações contidas devem ser tratadas como
confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu remetente;
e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e
eliminá-la do seu sistema, não divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações
contidas em seu texto e/ou anexos.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas
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